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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCESSO N 2 10935/000.501/92-54

AAP

Sessão d4 21 de fevereiro de 1.9 94 	 ACOROÃO0  106-06.125

t ftunon9 77.928 - IRPF - EX: DE 1987

Recorrente, ADEMAR ANTONIO RÓDIO

z.ecorrida DRF EM CASCAVEL - PR

IRPF - CÉDULA "H" - RENDIMENTOS - OMISSÃO- ACRES
CIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO - É tributável na
Cedula "H" da declaração de rendimentos do con-
tribuinte o acréscimo patrimonial apurado	 pelo

"

	

	 fisco, cuja origem não seja justificada. Recurso
não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por ADEMAR ANTONIO RÓDIO

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento

ao recurso, nos termos do relaterio e voto que passam a integrar o

presente julgado.

Sala das Sessões (DF), em 21 de fevereiro de 1994.

JOSÉ CA OS GUIMARÃES 	 - PRESIDENTE e RELATOR

,áte /-e7st 02- 'Mn ar2 dr.-~
VISTO EM	 IONE TEREZA ARRUDA MENDES	 - PROCURADORA DA FAZEN

SESSÃO DE: 24011995	 DA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros: MÁRIO
ALBERTINO NUNES, WILFRIDO AUGUSTO MARQUES, LUCIANA MESQUITA SABINO
DE FREITAS CUSSI, JOSÉ FRANCISCO PALOPOLI JÚNIOR e HENRIQUE ISLEB.
Ausente justificadamente o Conselheiro NORTON JOSÉ SIQUEIRA SILVA e
Ausente o Conselheiro FAUZE MIDLEJ.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO R! 10935/000.501/92-54

RECURSO: 77.928

ACOROÃONS: 106-06.125

RECORRENTE: ADEMAR ANTONIO RóDIO

RELATÓRIO

ADEMAR ANTONIO RóDIO, inscrito no CPF sob o n2

182.910.749/68, domiciliado à Rua Monteiro Lobato, 860 - Centro- Pa

lotina - PR, recorre a este colegiado objetivando a reforma da De-

cisão da Delegado da Receita Federal em Cascavel que julgou proce-

dente, em parte, o lançamento do IRPF decorrente da Notificação de

fls. 19, contra ele lavrada em 07/04/92.

A exigencia fiscal sob exame decorreu da revisão da

Declaração de Rendimentos do Contribuinte, relativamente ao exercí-

cio de 1987, ano-base 1986, em confronto com a Declaração sobre Ope

raça° Imobiliária - DOI, expedida pelo CartOrio Registro de Títulos

e Documentos de PALOTINA - PR, na qual o Sujeito Passivo consta como

adquirente de imOvel.

Convocado a prestar esclarecimentos, apresentando do-

cumentação da aquisição do 'nivel especificado (fls. 01 e 02),o Con

tribuinte não atendeu à intimação.

Da revisão resultou a identificação de Variação Patri

monial a descoberto (fls. 12) e conseqüente lançamento Suplementar
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de Ofício, com multa agravada pela falta de atendimento à intimação

formulada pelo Fisco (fls. 01/02).

A Notificação de Lançamento (fls. 19), com ciencia do

sujeito passivo em 14/04/92, teve como fundamento as disposiçOes re-

gulamentares dos Arts.: 39-111, 676 e 678- II e III do RIR/80 e Arts.

1 2 , 2 2 , 3 2 e 8 2 da Lei 7.713/88. A multa de Ofício está capitulada

no Art. 728, § 1 2 do RIR/80, e Arts. 4 2 e 33 da Lei n 2 8.218/91 (fls.

14).

Intimado a recolher o credito discriminado na Notifi

cação de Lançamento o Sujeito Passivo tempestivamente apresentou im-

pugnação (fls. 25/26) alegando:

1 2 ) Que em nenhum momento o contribuinte notificado ad

quiriu o imóvel em questão, tendo sido, tão somente,

procurador dos proprietários na venda do referido irá

vel.

2 2 ) Que recebeu apenas honorários advocatícios	 pelos

serviços elaborados na época.

3 2 ) Que o imóvel e de propriedade da COOPERATIVA AGRí
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI, que, por sua vez, o adqui-

riu de IZALTINA PIVETTA - anexou cópia do Registro de

Imóveis as fls. 27 a 28.

Ante tais alegaçoes, e antes de se elaborar a Infor-

mação Fiscal, a DRF em Cascavel intimou o Cartório de Registro de TI

tulos e Documentos de Palotina-PR a fornecer cópia do documento de

transferencia de imóvel que teria servido de base para a emissão da

DOI de fls. 11.
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De posse do COntrato Particular de Promessa de Compra

e Venda de Imóvel Rural, registrado no referido CartOrio e 22/08/86,

(fls. 34 a 36), o Auditor registra na Informação Fiscal, resumidamen-

te o seguinte:

1) Consta do Contrato fornecido pelo Cartório 	 (fls.

34 a 36) que o Sr. Ademar Antonio ROdio adquiriu o

imóvel rural em questão pelo valor de Cz$ 3.000.000,00

(tres milhões de cruzados).

2 Q ) Consta ainda do Contrato que o pagamento se daria

em duas parcelas, sendo a primeira de Cz$ 	

1.800.000,00, pagos no ato do Contrato e a segunda

de Cz$ 1.200.000,00 a serem pagos em 31/01/87.

Em virtude dos fatos acima apontados, o Auditor encar

regado da Informação Fiscal propõe seja excluído Cz$ 1.200.000,00 do

montante considerado como dispendido no ano-base de 1986, pois o ri pa-

gamento dessa parcela somente ocorreu no ano-base de 1987; refaz os

calculos do Imposto a pagar e submete a consideraçao superior.

Através da Decisao IRPF n ti 021/92 (fls. 40/43) a	 au-

toridade "a quo" considera, dentre outras coisas, que "depreende-se

que no momento em que foi firmado o contrato, ou seja em 22/08/86,

houve o desembolso por parte do autuado no valor de Cz$ 1.800.00,00"

e julga procedente em parte o lançamento do IRPF notificado às fls.

19, determina a redução da exigencia na forma descrita às fls. 42 e

mantem a multa de ofício de 75%.

Intimado em 16/11/92 o Sujeito Passivo, em	 10/12/92,

interpos recurso ao Primeiro Conselho de Contribuintes.
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Em seu recurso (fls. 49 a 51) o contribuinte 	 alega,

sinteticamente:

1 2 ) "que apesar da existencia de um contrato de promes

sa de compra e venda, registrado no CartOrio de Ti

tulos e Documentos, na cidade de Palotina - PR, tal

negOcio nunca chegou a ser realizado."

2 2 ) Que o referido Contrato fora confeccionado apenas

com o intuito de Pressionar a Cooperativa Agríbola

Mista de Palotina a comprar o imOvel.

3 2 ) Que o imOvel foi realmente vendido à Coopervalle,e

foi transferido pelo recorrente na qualidade de pro

curador dos proprietários.

4 2 ) Que por descuido não foi feito e registrado um dis

trato do Contrato "frio". •

5 2 ) Requer seja julgado improcedente a Notificação de

Lançamento pelos motivos expostos em seu recurso

(fls. 49 a 51).

É o relatOrio.
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, Relator:

O recurso e tempestivo e dele tomo conhecimento.

Como se depreende do relatório, o Processo conduz atua

questão, de provas, ou seja, saber ate que ponto os argumentos do re-

corrente, são capazes de ilidir as provas documentais apresentadas pe

la fiscalizaçao.

O Fisco apresenta, a Declaração sobre Operação Imobi-
.

liaria-DOI de n 2 0104032, expedida pelo Cartório de Registro de Tí-

tulos e Documentos de Palotina-PR e o Contrato Particular de Promessa

de Compra e Venda de Imóvel Rural registrado no mesmo cartório e que

consta o recorrente como ADQUIRENTE/promitente comprador.

O recorrente argumenta que o "contrato", embora regis-

trado em cartório de Títulos e documentos, é "frio" e fora confeccio
nado como forma de precionar terceiros.

Alem da copia da certidão do Registro de imóvel, em que

o recorrente aparece como procurador, transferindo o mesmo imóvel a

Coopervalle, aos autos não foi juntado nenhum outro documento que cor

robore com os argumentos do recorrente.

Assim, ante as provas trazidas aos autos pelo Fisco, e

ante os meros argumentos do recorrente, desprovidos de provas, enten-

do que não cabe a esta Câmara questionar a validade do Contrato Parti

cular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel Rural (fls. 34 a 36).
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Voto, portanto, no sentido de se negar provimento 	 ao

recurso.

Brasília-DF, 21 de fevereiro de 1994.

-c=1414"2;ealeiraljaP
JOSÉ CARLOS GUIMARÃES - RELATOR
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